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AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
Área 5, Quadra 3, Bloco A, Térreo, Sala 002 - Bairro Setor Policial Sul, Brasília/DF, CEP 70610-200

Telefone: (61) 3411-5540 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.aeb.gov.br
  

CONTRATO Nº 3/2020

Processo nº 01350.000149/2020-33

  

Unidade Gestora: Diretoria de Planejamento, Orçamento e Administração

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
NATURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
ESPACIAL BRASILEIRA - AEB E A EMPRESA
ACQUAPURA COMERCIAL EIRELI-ME.

 

A AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA –AEB, autarquia federal vinculada ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovação e Comunicação – MCTIC, nos termos do Decreto nº 9.660, de 01 de janeiro de 2019, com sede no
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos “A” e “F”, Brasília-DF, CEP: 70610-200, inscrita no CNPJ sob o nº 86.900.545/0001-
70, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor de Planejamento, Orçamento e
Administração, Senhor ALUÍSIO VIVEIROS CAMARGO, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.572.386-71, portador da Carteira de
Iden�dade nº 11080203 - SSP/MG, nomeado pela Portaria da Casa Civil de 13 de agosto de 2019, publicada no DOU do dia
14 de agosto de 2019, residente e domiciliado em Brasília-DF, , e a empresa ACQUAPURA COMERCIAL EIRELI-ME., inscrita
no CNPJ (MF) sob o nº 10.897.167/0001-50, estabelecida no SHC/SW CCSW 05, Bloco "D", Entrada 13, Loja 43, Subsolo,
Setor Sudoeste, CEP: 70.680-550 em Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor ORLEY DE SOUZA VASCO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 900.127.805-10, portador da
Carteira de Iden�dade nº 1.438.743,  expedida pela SSP/DF, têm entre si justo e avençado e celebram o presente
instrumento contratual de acordo com o Processo Administra�vo AEB nº 01350.000149/2020-33, e, em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento, sob demanda, com entrega parcelada, durante o
exercício de 2020, de água mineral natural ou potável de mesa acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, com
fornecimento de garrafões em regime de comodato, nas dependências e instalações da Agência Espacial Brasileira - AEB, em
Brasília-DF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas em proposta comercial bem como neste
instrumento.
 

Item Descrição do objeto
Quant.

es�mada
mensal

Unid.de
medida

Valor
unitário

(R$)

Valor anual
(R$)

1

Água mineral natural, sem gás;
- Envasada mecanicamente em garrafões de plás�co
transparente e esterilizado de 20 litro;
 - Com lacre de segurança inviolável;
- Fonte natural;
- Dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento
Nacional de Produção Mineral (DNPM); Agência nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), e com registro no Ministério da
Saúde;
- Com marca, procedência,  e validade impressas na embalagem
do produto de até 3 (três) meses:
- A empresa deverá apresentar também, cer�ficado de análise
bacteriológica do produto, para a Sede da Agência Espacial
Brasileira– Brasília-DF.

225 Garrafão 6,50 17.550,00

VALOR TOTAL 17.550,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento vigerá da data de sua assinatura até 31/12/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

3.1. O presente instrumento poderá ser alterado em conformidade com o art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. O valor global es�mado desta contratação é de R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quan�ta�vos de materiais efe�vamente entregues.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  20402/203001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 172417

Elemento de Despesa:  339030

PI: 2000AEBPO02

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

6.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.3.1. o prazo de validade;

6.3.2. a data da emissão;

6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.3.4. o período da entrega dos materiais;

6.3.5. o valor a pagar; e

6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

6.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

6.5.1. não produziu os resultados acordados;

6.5.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

6.5.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto da contratação,
ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

6.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas na contratação.

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos.

6.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

6.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Em que:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efevo pagamento;
VP = Valor da parcela permanente a ser paga;
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) ⇨ I = (6/100) ⇨ I = 0,00016438        

         365                   365

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO

7.1. O fornecimento do objeto contratado será efetuado na unidade da AEB, em Brasília-DF, conforme
especificado abaixo:

7.1.1. No endereço: SPO Área 5, Quadra 3, Bloco “A”;

7.1.2. em outro endereço que esta AEB vier a ocupar, mesmo que temporariamente,  em Brasília-DF;

7.1.3. o abastecimento deverá ocorrer nos horários de 08h às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira;

7.1.4. os locais e horários poderão ser alterados e/ou acrescidos a critério da Contratante;

7.1.5. a CONTRATADA deverá atender ao início dos pedidos de fornecimento no prazo de 1(um) dia ú�l,
contado da assinatura do contrato;

7.2. A contratação torna viável o estabelecimento de prazo de entrega e horário diversos da opção acima, caso
seja necessária adaptação de dias úteis e respec�vos horários. A presente opção será devidamente jus�ficada pela
Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA  - FISCALIZAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993,  será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

8.2. O Setor responsável pela fiscalização deste contrato será a Divisão de Serviços Gerais - DSG;

8.3. Toda a comunicação entre a Administração Pública e a CONTRATADA deverá ser sempre formal, exceto em
casos que jus�fiquem outro canal de comunicação;

8.4. A comunicação dar-se-á por meio de O�cios, E-mails, Reuniões mediante elaboração de Ata ou outros que
possam ser registrados;
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8.5. Formas de contato com a área requisitante (nome, telefone e email): José Sérgio Marques dos Santos , 2033-
4045, crl@aeb.gov.br.

8.6. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da execução do contrato realizada.

8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

8.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de
1993.

8.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Contrato  e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993; 

8.10. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va,
ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.11. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e poderá u�lizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme  Anexo V-B da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,   ou
outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da execução do contrato.

8.12. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
execução do contrato .

9. CLÁUSULA NONA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE são:

9.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato e os termos de sua proposta;

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução da presente contratação, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

9.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente instrumento contratual;

9.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste contrato e os termos de sua proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no presente contrato, termos de sua proposta e anexos;

9.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com a legislação em vigor;

9.1.9. A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.1.10. Devolver, ao final do contrato, os vasilhames de 20 litros vazios (garrafões), fornecidos em regime de
comodato, de propriedade da Contratada.

9.2. As obrigações da CONTRATADA são:

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste  Contrato, proposta e seus anexos ,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
nos termos da contratação em tela e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
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indicações referentes a: marca e prazo de validade;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garan�a ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento contratual, o objeto
com avarias ou defeitos;

9.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.6. Registrar no Pedido de Fornecimento a quan�dade de garrafões entregues, data, nome da unidade
recebedora e o endereço de entrega;

9.2.7. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos;

9.2.8. Cumprir os requisitos de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Norma�va nº 1/2010 da
SLTI/MPOG, art. 5° e seus Incisos de acordo com os seguintes critérios:

9.2.9. Que os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

9.2.10. Que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

9.2.11. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

9.2.12. Que os materiais não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);

9.2.13. Que o produto seja descarregado nas dependências do órgão  de maneira ordenada, a fim de facilitar a
conferência por parte do CONTRATANTE.

9.2.14. U�lizar na higienização dos garrafões produtos que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA.

9.2.15. Obedecer aos parâmetros estabelecidos na Portaria de n⁰ 470, de 24 de novembro de 1999 do
Ministério das Minas e Energia;

9.2.16. Obedecer aos parâmetros estabelecidos nas RDC n⁰ 173, de 13 de setembro de 2006, RDC n° 274, de 22
de setembro de 2005 e RDC n⁰ 275, de 22 de setembro de 2005, todas da ANVISA;

9.2.17. Cumprir a Resolução ANVISA RDC nº 173, de 13/9/2006, que dispõe sobre o Regulamento de Boas
Prá�cas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural;

9.2.18. Realizar, em laboratório devidamente registrado no Conselho Regional de Química, a análise �sico-
química e bacteriológica de amostra do objeto contratado, quando solicitado e sem ônus para a CONTRATANTE, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto-Lei n.° 7.841/45 (Código de Águas Minerais).

9.2.19. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do material a serem entregues, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.20. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.2.21.  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para o fornecimento do material;

9.2.22. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.2.23. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento do
material;

9.2.24. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o
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atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art.
57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.26. Manter atualizado junto à CONTRATANTE os seus dados cadastrais, com endereço, telefones, dentre
outras informações indispensáveis à comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, de modo a viabilizar as
convocações, in�mações e no�ficações quando se fizerem necessárias.

9.2.27. O descumprimento desta obrigação caracterizará, tanto pela devolução de correspondências enviadas
pelos correios, quanto pelo não atendimento às ligações telefônicas, desídia e estará sujeita às penalidades legais.

9.2.28. Responsabilizar-se pela garan�a do produto, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança e
durabilidade.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

10.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para
a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,1.% (zero vírgula um (01) por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de quinze  (15) dias;

10.2.3.  0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor contratado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas independentes entre si;

10.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA GRAU

1 Suspender ou interromper, salvo mo�ve de força maior ou caso fortuito, as
entregas dos materiais 2

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia. 3
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3 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência. 2

4 Deixar de cumprir quaisquer cláusulas do  Contrato, após reincidência
formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 3

   

10.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.8.1. tenham  sofrido  condenação  defini�va  por  pra�car,  por  meio  dolosos,  fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

10.8.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.8.3. demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

10.9. A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em   processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no presente contrato.

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1.  caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.
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